
 

 

Protocolo 2- 9.795/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 17/03/2026 às 10:47:13

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, segue documento para assinatura.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_1154_26_Enfermeiro_Delmiran_17_03_2026.pdf
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Araraquara, 17 de março de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 

 
 

                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à indicação nº 

1154/2026, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, A solicitação refere-se à 

necessidade de manutenção decorrente de infiltração de água identificada em dois pontos 

da UPA Central, localizada na Avenida Maria Antonia Camargo de Oliveira, no bairro Vila 

Velosa: na luminária da área externa e na sala de Medicamentos Adultos. 

                                            De acordo com manifestação da Secretaria Municipal da Saúde, foi 

realizado contato com a FUNGOTA (Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó 

Mocinha), responsável pela gestão da unidade, sendo informado que as referidas ocorrências 

já são de conhecimento da instituição. 

                                              Ainda conforme esclarecido, tais pendências já estão registradas 

entre as demandas de manutenção a serem atendidas, considerando que a obra 

permanece dentro do prazo de garantia contratual. Dessa forma, os reparos necessários 

deverão ser executados pela empresa responsável pela obra, conforme as condições 

previstas no contrato e nas cláusulas de garantia da execução. 

                                             Certos do vosso entendimento e compreensão, colocamo-nos à 

disposição para maiores esclarecimentos renovando votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 
ECM 9.795/2026 
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